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      PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085


PROJETO DE LEI N° 109 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013.
        RECONHECE A UTILIDADE PÚBLICA NO ÂMBITO MUNICIPAL DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS  (APAE) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                       Art. 1º. Reconhece como de utilidade pública, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1711, de 27 de setembro de 2007, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), sociedade civil sem fins lucrativos inscrita no CNPJ sob o nº 89.045.900/0001-69, com sede e foro no Município de São Pedro do Sul-RS, com prazo de duração indeterminado.

                       Art. 2º. O Poder Executivo expedirá, através da Secretaria Municipal de Administração, o Título de Reconhecimento de Utilidade Pública no âmbito Municipal, declarando os efeitos desta Lei para os fins necessários.

                         Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                   Marcos Ernani Senger, 
                                                                      Prefeito Municipal.
               Anthony Bairros Peres,                                         

       Secretário Municipal Administração.            

                Arizoli Flores Sacerdote

Secretário Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social                             
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 109/2013.

          Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
                       A Administração Municipal encaminha para ser apreciado por Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 109, de 25 de novembro de 2013, que “RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


O projeto que estamos encaminhando atende a solicitação da APAE com o fim de instruir o processo que tramita no âmbito estadual para habilitação da entidade junto a Secretaria de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social conforme verificamos no teor dos anexos.


Sem dúvida a Administração Municipal nutre o reconhecimento da relevância das atividades exercida pela  entidade que atua complementando à ação do Estado,  prestam serviços de suma importância e que estamos convictos de que os Integrantes deste Poder não se furtarão em aquiescer que a mesma mereça o reconhecimento formal no âmbito Municipal quanto a sua Utilidade Pública.



A APAE, é uma entidade filantrópica que trabalha na inclusão social do grupo de pessoas especiais, com caráter educacional, cultural e assistencial cujas atividades promovem a melhoria das condições de vida da pessoa portadora de necessidades especiais e se constitui como um dos maiores movimentos comunitários do mundo em prol dos portadores de necessidades especiais.

Além de atuar sem visar a qualquer lucro, temos que a relevância dos trabalhos da entidade não ocorre somente ante os próprios portadores de tais necessidades, mas de seu grupo familiar e da comunidade, merecendo ser reconhecida como de utilidade pública em todas as esferas por possibilitar meios de incremento ao acesso com as mesmas oportunidades, para pessoas com ou sem deficiências, que são atendidas  com serviços de forma totalmente GRATUITA. 
Destacamos, por oportuno que tal reconhecimento servirá ao preenchimento de requisitos no âmbito estadual para que prospere o cadastramento da entidade como habilitada à percepção de recursos para continuar na promoção de suas atividades, cientes de que  esta instituição merece e necessita de recursos para prosseguir  prestando seus serviços sobretudo por não deter interesses lucrativos.
   Expostas as razões, solicitamos que este projeto seja recebido, analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos à disposição a Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social e a Procuradoria Municipal para quaisquer esclarecimentos. 
        



Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
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